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PROJETO DE LEI Nº.  13.589             
(Enivaldo Ramos de Freitas)

Altera a Lei 3.233/1988, que regula a arborização e ajardinamento dos
logradouros públicos urbanos, para prever prazo para realização de

destocamento.

Art. 1o. A Lei no 3.233, de 19 de setembro de 1988, que regula a arborização

e ajardinamento dos logradouros públicos urbanos, alterada pelas Leis no 9.087, de 13 de novembro de

2018, e no 9.564, de 22 de fevereiro de 2021, passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 9o. (…)

(…)

§ 1o. Em caso de remoção de árvore em via de pedestre ou passeio público

realizar-se-á o seu destocamento no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias.” (NR)

Art. 2o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente iniciativa visa aperfeiçoar a legislação existente, estabelecendo

um prazo para a realização do destocamento, uma vez que a falta de prazo definido e a alta demanda

podem resultar em situações em que o toco do tronco removido permaneça na calçada ou via de

pedestre por muito tempo, obstruindo a passagem das pessoas, principalmente as que possuem algum

tipo de redução em sua mobilidade.

Assim, com a instituição de um prazo, busca-se evitar que tal circunstância

ocorra, garantindo que a população não passe por grandes transtornos.

Portanto, rogo o apoio dos nobres Pares a esta iniciativa.

Sala das Sessões, 18/11/2021

ENIVALDO RAMOS DE FREITAS 

“Val Freitas”
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